
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº. 192 DE 17 OUTUBRO DE 2013. 

 

Cria o Adicional de Gratificação de 50% 

para os servidores cedidos ao Foro e 

Defensoria Pública Estadual  e dá outras 

providências. 

 

SÉRGIO MUNHOZ, Prefeito Municipal de Eldorado do 

Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, 

no uso das atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e 

promulgo a seguinte: 

 

L E I 

 

Art. 1º - Fica  criado o Adicional de Gratificação para os 

servidores municipais cedidos aos órgãos da Justiça Estadual. 

§1° Será pago a título de adicional, ao servidor que 

exercer as atribuições definidas no caput deste artigo, o percentual de 50% (cinqüenta 

por cento) do vencimento básico do seu padrão.  

§2° O adicional será concedido pelo Prefeito Municipal 

aos servidores mediante portaria. 

§3° Será concedido o adicional de gratificação a  01 (um) 

servidor cedido à Defensoria Pública e 03 (três) servidores cedidos ao Fórum Estadual. 

§4° A qualquer tempo, a juízo da Administração 

Municipal, o adicional poderá ser cessado. 

 

 

 



 

 

Art. 2°  A prestação do serviço sob regime que trata esta 

Lei, é incompatível com a percepção de adicional de horas extraordinárias. 

Art. 3° Esta lei terá seu prazo de vigência  

Art. 4°  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, e terá seus efeitos a contar do mês subseqüente a sua efetiva aprovação. 

 

Eldorado do Sul, 17 de outubro de 2013. 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.                                         SÉRGIO MUNHOZ 

                                  Prefeito Municipal 

 

FABIANA DA SILVA KRASCHEFSKI                            Publicada em ___/___/___  

Secretária da Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

    Estamos encaminhando a esta Egrégia Câmara, o projeto de lei nº. 192 de 

17 de outubro de 2013, que Cria o Adicional de Gratificação de 50% para os servidores 

cedidos ao Foro e Defensoria Pública Estadual e dá outras providências. 

    O presente projeto de lei visa resolver a situação dos servidores que tem a 

jornada de trabalho de 8 horas, junto aos Órgãos da Justiça Estadual, pois tais servidores 

prestam serviço de suma importância em se tratando de serviço público judicial.  

  E mais, foi implantado anexo fiscal, que trata especificamente dos 

processos de natureza executiva de nosso município, assim dando agilidade e eficiência 

da tramitação dos mesmos. 

  O Município possui dificuldades em conseguir servidores que se 

predisponha a serem cedidos.  

  De outra banda, há obrigação por parte do Município de ceder servidores 

para desempenhar algumas funções, pois este acordo foi firmado quando da instalação 

da Vara Judicial em Eldorado do Sul. 

  Sendo o que nos cumpria apresentar, aproveitamos o ensejo para saudar a 

todos os componentes dessa Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

 

SÉRGIO MUNHOZ 

 Prefeito Municipal 

 


